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PODER JUDICIÁRIO 
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás 

Secretaria-Geral 

202004000222132 

Defensoria P(ablica do Estado de Goiás 

Comunicaçlo 

N"O 
DESPACHO/OFICIO CIRCULAR N° 21412020 

Trata-se da Portaria Conjunta n° 00512020 encaminhada pela 

Defensoria POblica do Estado de Goiá, por meio da qual prorroga as medidas previstas 

nas Portarias Conjuntas 001 a 00412020, at6 30104J2020, em ccnscnlncia cem c prazo 

estabelecido pelo Decreto Judiciério rf 63212020 do Poder Judiciério (evento 2}. 

Em trAmite processual, o nobre Presidente deste Egrégio Tribunal de 

Juatiwa encaminhou os autos a esta Casa Censora para ciência da referida Portaria aos 

magiatmdos de piao (evento 3). 

AA88811scria Correicional, instada que foi, sugeriu a ampla divulgaçac 

do fato cem c envio de oficio circular a todos os magistrados em 1° grau de juriadiçac de 

Elltadc de Goiéa (evento 5). 

Evidenciada a relevância do comunicado acima, de ordem do 

Corregedor-Geral da Juatlwa, Desembargador Klaleu Dlu Maciel Filho, deern-ee ciência 

a todos os Diretores de Foro deste Eatado, para conhecimento próprio e tranamisslo a 

seus pares, noa termos do despacho proferido pelo Ilustre Presidente (evento 3). 

Esta comunlcaçao deverA se fazer acompanhar de cópia do conatante 

nos eventos 2, 3 e 5. 

Seguidamente, publiquHe no Portal T Jdocs e no Diãrio da Justiça. 

A reproduçlo deste despacho servirá como cncio circular. 
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PODER JUDICIÁRIO 
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás 

Secretaria-Geral 

Por fim, cumpridas as providências, volvam os autos à Secretaria

Executiva da Presidência ao que lhe couber. 

A Secretaria-Executiva para diligenciar. 

Goiânia, datado e assinado digitalmente. 

Rui Gama da Silva 
~~~~~c-a
~ o 2 ' ;' -Qj .. ,..1f40'18 -
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Disponibilizaçao: terça-feira, 28/0412020 PublicaçAo: quarta-feira, 29/0412020 

Defensoria Pública 
do Estado de Goiás 

PORTARIA CONJUNTA N° 005/2020 - GABINETE/DPG E CORREGEDORIA-GERAL 

O Defensor Público-Geral e o Corregedor-Geral da 
Defensoria Pública do Estado de Goiás, no uso de 
suas atribuições legais contidas na Lei Complementar 
Estadual n° 130/2017, e, 

Considerando as diretrizes no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado de Goiás; 

Considerando o que foi discutido em reunião realizada entre a 
Administração Superior e os Coordenadores de Núcleos da Defensoria Pública do 
Estado de Goiás; 

Considerando a necessidade de se complementar os comandos já 
estabelecidos pelas Portarias Conjuntas nrs. 001, 002, 003 e 004/2020, que possuem 

por objetivo estabelecer medidas institucionais com vistas à prevenção à infecção e 
propagação do Coronavírus (COVID-19); 

Considerando que incumbe ao Defensor Público-Geral dirigir a 

Defensoria Pública do Estado de Goiás, superintender e coordenar suas atividades e 
orientar-lhe a atuação, bem como praticar atos de gestão administrativa, financeira e 
pessoal, nos moldes do art. 12, I e XII da Lei Complementar n° 130/2017; 

Considerando que incumbe à Corregedoria-Geral orientar e fiscalizar 
as atividades funcionais e aconduta de seus membros e servidores da Instituição, na 
forma do art. 32 e seguintes da Lei Complementar n° 130/2017; 

RESOLVEM: 

Art. 1°. Prorrogar as medidas previstas nas Portarias Conjuntas nrs. 
001, 002, 003 e 004/2020 até 30/0412020, em consonância com o prazo estabelecido 
pelo Poder Judiciário, por meio do Decreto Judiciário n° 632/2020. 

Art. 2°. Esta Portaria complementa as Portarias Conjuntas nrs. 001, 
002, 003 e 004/2020 e entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Dê-se ciência. Cumpra-se. 

Defensoria Pública do Estado de Goiás, aos 13 dias do mês de abril 
de 2020. 

~lltDQ&IaiW&OMfi.Wt.Jiol«<t 

DOMILSON RABELO ,.,_ ......_........_ .......... _ 
DA SILVA JUNIOR: =."S:-==.:."=.~ 

70761680144 ~..::=Nt~ 

DOMILSON RABELO DA SILVA JÚNIOR 
Defensor Público-Geral do Estado 

LUIZ HENRIQUE S:"t::::.=:="": 
SILVA ALMEIDA: e~.:x.~~~er:.,,.,. 

oo696697165 ~~~r~-
Lulz HENRIQUE SILVA ALMEIDA 

Corregedor-Geral da Defensoria Pública 
do Estado 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Gõlnltlt d• PrMidlnclll 

PROCESSO NO: 202004000222132 

NOME DEFENSORIA PCJBLICA DO ESTADO DE GOIÁS 

ASSUNTO Portaria 

DESPACHO - Do tecr do expediente constante do evento 2, 

d6-ee cilncia à Diretoria Judiciãria e aos magistrados em 7:' grau de jurisdiçlo. 

Após, encaminhem-se à Com11Jedoria Geral da Justiça, ex vi do 

art. 1 O do Regimento Interno daquele 6rglo cenaor1, para adoçAo de medidas junto 

ao 1° grau da juriadiçao. 

Tudo feito, arquivem-se. 

Gollnla, 16 de abril de 2.020. 

WALTER CARLOS LEMES 
PI'Hidente 

A.tllatodo Jl&jll'm "I por. WALTI!ltCARLOS U!MI!S, PRI!SIDBNTB. em 17/04(.!02U" IS:~. 
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PODER JUDICIÁRIO 
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás 

•nrnO'Ia Corrrldon .. 

N-0 

Procaaao 
lnlanlaaado 
.Auunto 

Comarca 

INFORMAÇÃO N° 1.819/2020 

: 202004000222132 

: DEFENSORIA PÍJBLICA DO ESTADO DE GOIÁS 

:PORTARIA 

:GOIANIA 

Senhor Secratirio-Geral da CGJ, 

Trata-H da Portaria Conjunla N111 0512020 -

GABINETEIDPG E CORREGEDOR-GERAL, datada de 13 de abril de 2020, editada 

pelo Defensor fablica-Geral e o Cci'I"Bgedcr-Geral da Defenacria Pllblica do Estado de 

Gciâa, Dr. Domingos Rebele da Silva Jllnior e Dr. Luiz Henrique Silva Almeida, 

respectivamente, objetivando complementar oa comandoa ji eatabelacidoa pelas 

Pcrlariaa Conjuntas nOs. 001, 002, 003 e 00412020, que tiveram por objetivo 

eatabelecer medidas lnatltuclcnala com vl8taa a prevençac à lnfecçao e propagaç:ac de 

COVID-19, cam vlataa nas dlretrlzaa no AmbHc do Tribunal de Justiça do Estado de 

Gclãs, prorrogando as medidas previstas nas citadas Portarias, até. 30 de abril de 2020, 

em consonlncia com o Decreto Judiciério n° 632/l020. 

Recebidos cs autos pela PrHidlncia do T JGO 

(evento 3), c Desemba~gadcr Presidente, Vlo'altsr Carlos Lemes, detenninou fc6ae dado 

As1ioodo dj8Í""""""' pm: PARANAII:YBA SANl'ANA, ANALiliTA IUDIOÁRIO, ..,13JIW.Z020 AI 11:13. 
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PODER JUDICIÁRIO 
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás 

•nrnO'Ia Corrrldon .. 

ciência aos maglslradoa em 2° grau da jurlsdlçAo e determinou o encaminhamento a 

este Orgia Censor para adoçAo de medidas junte ao1° grau da Jurisdição. 

No evento 4, ralaçlo dos 18cibos de documentos 

enviados a todDS os Gabinetes de Desembargadores que compOem o Tribunal de 

Justiça do Estado de Goiás. 

Vieram nos os autos. 

Senhor Sectetério-Geral da CGJ, tomado 

conhecimento dos termos da Portaria Conjunta n° 0512020, de 13 de abril de 2020, 

após as providências tomadas pela Presidência do TJGO, junto aos magistnldos em 2.e 

grau da jurisdiçlo, resta-nos, S.M.J., tomarmos as providências em relaçlo aos 

magistrados em 1e grau da jurisdiçlo, com o envio de Oficio Circular dando-lhes 

ciência dos termos da Portaria n• 005Q020, de 13114fl020, editada pelo Defensor 

Pllblico-Geral e o Cofl8gedor-Geral da Defensoria Pllblica do Estado de Goiás, Dr. 

Domingos Rabalo da Silva JCmior e Dr. Luiz Henrique Silva Almeida, respectivamente, 

objetivando e&tabelecer medidas institucionais com vistas a preven;lo à infec:çlo e 

propagllçlo do COVID-19, com viataa nas diretrizes no lmbito do Tribunal de Justiça 

do Estado de Goiés, prorrogando aa medidas previstas nas citadas Portarias, até 30 de 

abril da 202.0, em conaonlncia com o Decreto Judiciário na 63212020. 

No aguan:lo de novas determina;&ts, estas alo as 

informaçoea que conduzo a vosaa apreciaçlo, colocandCHna ê disposiçao para outros 

esclarecimentos. 

As1ioodo dj8Í""""""' pm: PARANAII:YBA SANl'ANA, ANALiliTA IUDIOÁRIO, ..,13JIW.Z020 AI 11:13. 
lliM:u" ls)111llwJ:UiillbiUs 1S oooq.,3omo:w1450110m••• •:lli& rUit :'1111 Q ..V;Ii>6oolnlilr r""''"'""' 18ds 181 



Pl'*eçlo: qu.W.lllhl, 2810412020 

PODER JUDICIÁRIO 
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás 

•nrnO'Ia Corrrldon .. 

ASSESSORIA CORREICIONAL JUDICIAL E 

EX'IRAJUDICIAL - CORREGEDORIA - GERAL DA JU811Ç.A DO ESTADO DE 

GOIÁS, em Gollnla, aos vinte e três dlaa do mês de abril do ano de doia mil e vinte 

(2.310412020). 

Paranahyba Santana 

18" Assessor Correicional 
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